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combinado com o art. 94, § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com 
as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 7º, da 
Lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso XII da Lei nº 5.810/94 c/c o art. 
36,parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$12.469,24(doze mil, quatrocentos e sessenta e 
nove reais e vinte e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – VPNI
Adicional pelo Exercício de Cargo de Diretor de Unidade Escolar (GD-2) – 10%

Gratificação Progressiva – 50%
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Adicional por Tempo de Serviço – 70%
 Total de Proventos

  4.022,20
 965,33
  374,07
  63,87

  2.011,10
764,65

4.268,02
 12.469,24

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2023, com 
efeitos financeiros retroativos a 01/09/2011 (data da implantação da Lei 
nº 7.442/2010) quanto à incidência da parcela de Gratificação Progressi-
va, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época de 
retroação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin José Neves Contente
Presidente do IGEPREV/PA em exercício

Protocolo: 892968
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 5.588 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO Nº 2018/175252.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complemen-
tar nº 142/2021; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, III, da Lei nº 
5.810/1994; art. 130, caput e §1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado com 
o art. 94, §2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações in-
troduzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso X, 
da Lei nº 5.810/1994, ALEXANDRINA MARIETA SANTOS FRANCO, mat. nº 
730939/1, na função de Professor Colaborador Nível Superior, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$11.566,29 (onze 
mil, quinhentos e sessenta e seis reais e vinte e nove centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar – Padrão GD-2 – 90%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

3.864,86
268,98

3.091,89
574,79

3.765,77
11.566,29

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FRANKLIN JOSE NEVES CONTENTE
Presidente do IGEPREV/PA, em exercício.

Protocolo: 892987

PENSÃO
.

Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 5.030 DE 25 DE OUTUBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOS Nº 2021/844694 e 2021/882377.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 36, 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de R$8.926,33 (oito mil novecentos e vinte e seis reais e trinta e três cen-
tavos), em favor de MARIA ALBERTINA RODRIGUES DE SOUZA, na condição 
de companheira do ex-segurado SILVIO LUIZ GUIMARÃES CORDOVIL, per-
tencente ao quadro de ativos da Assembleia Legislativa do Pará - ALEPA, onde 
ocupou o cargo de Auxiliar Técnico Legislativo/ Assistência Administrativa – 
PL. AL. 060, sob a matrícula n° 00926, falecido em 25/09/2019.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(04/08/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 879361

Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV
PORTARIA PS Nº 5.570 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/1444976.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31 §1º, inciso II, 
36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STF, e em observância ao Parecer 
nº 062/2020 – PROJUR/IGEPREV, o benefício de pensão por morte no valor 
de R$1.212,00 (hum mil, duzentos e doze reais), em favor de JASMINA 
DE SOUZA MEDEIROS, na condição de cônjuge do ex-segurado CARLOS 
MEDEIROS, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de 
Estado de Transporte - SETRAN, onde exerceu o cargo de Braçal, mat. nº 
2045745/1, falecido em 04/07/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (09/11/2022), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV - Ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos 
termos das Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STF, e em observância ao 
Parecer nº 062/2020 – PROJUR/IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 879385
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 5637 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/378690.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso III, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 20, 
§ 4º, da Lei Federal nº 8.742/1993 c/c o art. 33, §7º da Constituição do 
Estado do Pará, com redação da Emenda Constitucional nº 77/2019 c/c 
art. 201, §2º da Constituição Federal de 1988 e as Súmulas Vinculantes nº 
15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, o benefício de pensão por mor-
te, no valor de R$1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais), em favor de 
DEUZARINA GARRIDO TEIXEIRA, na condição de cônjuge do ex-segurado 
AQUILES ROCHA TEIXEIRA, pertencente ao quadro de servidores inativos 
da Secretaria de Estado da Saúde do Pará - SESPA, onde ocupou o cargo de 
Agente de Portaria, mat. nº 84921/1, falecido em 04/02/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo à data de cessação do benefício assistencial 
pago pelo INSS (01/11/2022), respeitando-se os valores, tabelas e per-
centuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme o art. 33, 
§7º da Constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda Constitu-
cional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da Constituição Federal de 1988 e as 
Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 892707
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 5.266 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/1299047.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, caput e §1º, 
inciso II, 36, 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 8.264,79 (oito 
mil, duzentos e sessenta e quatro reais e setenta e nove centavos), em 
favor de MARIA HERMINIA LAMEIRA MENINEA, na condição de companhei-
ra do ex-segurado Fernando de Miranda Neves, pertencente ao quadro 
de servidores inativos da Secretaria de Estado de Educação, onde ocu-
pou o cargo de professor classe I, matrícula nº 363642/1, falecido em 
20/09/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.


